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Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 0887, DE 11 DE AGOSTO DE 
2.017

REVOGA DOAÇÃO DE IMÓVEL 
AUTORIZADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 0820, DE 29 
DE DEZEMBRO DE 2.015.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar, aprovada pela Câmara Municipal, em sua 
sessão de 01 de agosto de 2.017, conforme Resolução 
nº 6.966.

Art. 1º Fica revogada integralmente a Lei Comple-
mentar nº 0820, de 29 de dezembro de 2.015, que 
autoriza a doação de imóvel de proprieda-de do Município 
de Catanduva ao CLUBE DE RODEIO DE CATANDUVA.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
11 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA.

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/fátima-1

Decretos

DECRETO Nº 7.199, DE 10 DE AGOSTO DE 2.017
INCLUI O INCISO X, NO DECRETO 
Nº 7.185, DE 20 DE JULHO DE 
2.017, QUE NOMEOU MEMBROS 
PARA COMPOR O COMITÊ DE 
MORTALIDADE MATERNA E 
INFANTIL.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e atenden-do ao solicitado no processo 
protocolado sob nº 31.366/17, de 03 de agosto de 2.017, 
da Secretaria Municipal de Saúde e nos termos da Lei 
Municipal nº 3.937, de 23 de dezembro de 2.003 e da 
Portaria nº 72, de 11 de janeiro de 2.010, do Ministério da 
Saúde, DECRETA:

Art. 1º Fica incluído o inciso X, no Decreto nº 7.185, de 
20 de julho de 2.017, que nomeou membros para compor 
o COMITÊ DE MORTALIDADE MATERNA E INFANTIL, 
conforme segue:

X - Representantes do Hospital Emílio Carlos:

Titular: CHRISTIANE ASSENCIO LEITE MARRI

Suplente: NATHALYA LEONARDI MARZENINI

Art. 2º Os novos membros ora nomeados passam 
a fazer parte integrante do referido Comitê e devem 
desempenhar suas funções até o final do mandato 
previsto para o dia 20 de julho de 2.019.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
10 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/fátima-1

PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA
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DECRETO Nº 7.201, DE 10 DE AGOSTO DE 2.017
SUBSTITUI MEMBRO DA 
COMISSÃO MUNICIPAL DE 
EMPREGO.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao solicitado no Ofício nº 
208/2017, de 04 de agosto de 2.017, oriundo da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento, Emprego e Relação do 
Trabalho, DECRETA:

Art. 1º Fica SUBSTITUÍDO o membro que especifica 
da COMISSÃO MUNICIPAL DE EMPREGO, nomeado 
pelo Decreto nº 7.134, de 05 de maio de 2.015, conforme 
segue:

Na Representação da Secretaria do Emprego e 
Relações do Trabalho:

Titular: Paulo Roberto Fernandes Sandrin, pela 
Senhora MARIA RICARDA DOMINGUES

Art. 2º O novo membro ora nomeado passa a fazer parte 
integrante da referida Comissão e deve desempenhar 
suas funções até o final do mandato previsto para o dia 
20 de abril de 2.021.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
10 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/ fátima-1

DECRETO Nº 7.202, DE 10 DE AGOSTO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A EXCLUSÃO 
DE MEMBRO DA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e atenden-do o solicitado no processo 
protocolado sob nº 30.872/17, de 01 de agosto de 2.017, 

oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, DECRETA:

Art. 1º Fica excluída a Senhora Daniela Aguiar Bellucci 
da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO, 
para avaliar e monitorar as parceiras da Secretaria 
Municipal de Saúde, para o qual foi nomeada através do 
Decreto nº 7.102, de 10 de abril de 2.017.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
10 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/fátima-1

Portarias

PORTARIA Nº 57.349, DE 11 DE AGOSTO DE 2.017
DISPÕE SOBRE INCLUSÃO DE 
POLICIAL MILITAR NA EQUIPE 
CREDENCIADA PELA PORTARIA 
Nº 16.992, DE 24 DE ABRIL DE 
2.002, PARA LAVRAR AUTOS DE 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no Ofício nº 
30BPM/I-0171/1000/17, datado de 28 de julho de 2.017, 
processo protocolado sob nº 30.965/17, de 02 de agosto 
de 2.017, oriundo do Comando da Primeira Companhia 
de Polícia Militar, RESOLVE:

Art. 1º Fica incluído na designação da Equipe de 
Policiais Militares, credenciada pela Portaria nº 16.992, 
de 24 de abril de 2.002, Anexo Único, o Policial Militar 
abaixo relacionado para lavrar Autos de Infração de 
Trânsito, qual seja:
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GRAD.RE NOME CPF

Sgt PM 932697-9 CASSIO ALEXANDRE 
VIVEIROS 098.255.888-02

Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 28 
de julho de 2.017.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
11 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/fátima-1

Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

PROCESSO N.º 2017/3/11234
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 91/2017

REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO 91/2017

REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL METÁLICO 
PARA ESCRITÓRIO PARA USO DE TODAS AS 
SECRETARIAS

CÓDIGO AUDESP 2017000000160

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representado 
pelo Prefeito Municipal Engenheiro, Afonso Macchione 
Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-68, 
residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando 
Zancaner nº 386, Catanduva-SP, e as empresas:

Andipel Papelaria Eireli –Epp, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ 14.227.560/0001-98, com sede 
à Avenida Brasil, nº820-BR 369, centro, Cep 86380-000, 
na cidade de Andirá/PR, neste ato representada por Tiago 
Estefanuto, brasileiro, casado, vendedor, portador do RG 
8.358.392-4, inscrito CPF 044.561.329-73, residente e 
domiciliado à rua Orlando Urizi nº50, na cidade de Andirá/
PR;

Crivepel Livraria, Papelaria e Informática Ltda, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
01.602.785/0001-35,com sede à rua 15 de Novembro, 
nº441, São Francisco, Cep 15806-060, na cidade de 
Catanduva/SP, neste ato representada por Claudecir 
Crivellaro, brasileiro, casado, gerente, portador do RG 
9.643.577, inscrito no CPF 018.882.308-51, residente e 
domiciliado à rua Campo Alegre, nº105, Jardim Chiodini, 
Cep 15806-185, na cidade de Catanduva/SP;

Dalto Papelaria e Livraria Ltda Epp, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ 08.509.588/0001-
15, com sede à rua Recife, nº611, Centro, Cep 15800-
240, na cidade de Catanduva/SP, neste ato representada 
por Maria José de Abreu Dalto, brasileira, casada, 
empresária, portadora do RG 19.226.420-5, inscrita no 
CPF 109.278.988-02, residente e domiciliada à rua Treze 
de Maio nº 764, Centro, Cep 15800-010, na cidade de 
Catanduva/SP, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de 
acordo com o mapa comparativo de preços anexo a esta 
ata, que é parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE 
PREÇOS DE MATERIAL METÁLICO PARA ESCRITÓRIO 
PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
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acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante emissão da Solicitação de Fornecimento, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços N.º 91/2017.

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor 
da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto destina-se à diversos órgãos do 
Município, sendo que o pedido de compra bem como 
a sua forma de entrega e faturamento, será feito pelo 
Setor de Compras, devendo o(s) ganhador(es) da 
licitação aguardar o pedido de para enviar os produtos 
ao Almoxarifado Central de Materiais, ou outro local 
determinado, de acordo com a necessidade de consumo, 
no prazo de até 5 dias úteis.

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto 
fica sob total responsabilidade da licitante vencedora.

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de 
entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir 
o compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência 
do direito do licitante à inclusão dos seus preços no 
sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93.

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência 
da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro 
de Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos 
representam compromisso entre as partes.

4.5 - O produto deverá estar em conformidade 
com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja 
compatível, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo em 
no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de 

Catanduva.

4.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos 
serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente 
na Conta; Andipel Papelaria Epp, Conta nº20072-7, 
Agência 0891-5, Banco do Brasil, Crivepel Livraria, 
Papelaria e Informática Ltda- Epp, Conta nº04.000091-
4, Agência 6927-2, Banco do Brasil, Dalto Papelaria e 
Livraria Ltda -Epp, conta nº 316-4, Agência 2967, Banco 
Caixa Econômica Federal, após a entrega e emissão de 
nota fiscal, que deverá conter o número da licitação, bem 
como estar acompanhada dos comprovantes de todas 
as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e 
sociais, sendo que se cabível serão retidos os valores 
correspondentes à quitação da Seguridade Social 
(I.N.S.S.).

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
E CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através 
da Secretaria Municipal de Saúde adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES 
REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
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caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da Lei nº 
10.520/02.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 

pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do fornecedor:

9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante 
da Ata, passa a ter as seguintes obrigações:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício; e

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital.

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03(três) vias de igual e teor e forma.

 Catanduva/SP, 26 de julho de 2017.

__________________________________________
_______

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

Representante(s)

_____________________________________

TIAGO ESTEFANUTO

ANDIPEL PAPELARIA EIRELI-EPP

__________________________________________
_____________

CLAUDECIR CRIVELLARO

CRIVEPEL LIVRARIA, PAPELARIA E INFORMÁTICA 
LTDA-EPP

________________________________________

MARIA JOSÉ DE ABREU DALTO

DALTO PAPELARIA E LIVRARIA LTDA EPP

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Aditivos / Aditamentos / Supressões

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2017/5/20789
Implantação, sem exclusividade, da Proposta 

Educacional do “Sistema SESI-SP de Ensino” na 
Educação Infantil e no Ensino Fundamental, do 1º ao 9º 
ano, em 31 (trinta e uma) escolas da Rede Municipal de 
Ensino impactando em 8.137 alunos.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVA –

 CONTRATADA: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
– SESI DEPARTAMENTO REGIONAL DE SÃO PAULO - 
Fica convencionado entre as partes o acréscimo de valor 
de R$ 43.370,68 (quarenta e três mil, trezentos e setenta 
reais e sessenta e oito centavos), ao valor original, ficando 
o valor total em R$ 1.564.503,34(um milhão, quinhentos 
e sessenta e quatro mil, quinhentos e três reais e trinta e 
quatro centavos). 

AFONSO MACCHIONE NETO – Prefeito Municipal.

Prazo Recursal

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2017 - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA PARA 
USO DE SOFTWARE, INCLUINDO INSTALAÇÃO, 
CONVERSÃO DE SISTEMAS LEGADOS E BASE DE 
DADOS, SUPORTE TÉCNICO E TREINAMENTO DO 
SOFTWARE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO 
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EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., da 
decisão do Pregoeiro, que com base no parecer técnico 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, julgou: 
EMPRESA CLASSIFICADA/HABILITADA: LICITEC 
SOFTWARE LTDA – EPP, por cumprimento quanto 
ao exigido no edital; EMPRESA DESCLASSIFICADA/
INABILITADA: NKL CONSULTING SYSTEM LTDA – 
ME, por descumprimento quanto ao exigido no item 
VIII do edital, ou seja, na demonstração do software foi 
descumprido com o exigido nos subitens: 1.21, 1.25 e 
1.28 do Termo de Referência do edital; Ficam, portanto, 
as empresas NOTIFICADAS quanto ao exposto acima, 
bem como da abertura do prazo recursal de até 03(três) 
dias úteis, do dia 16/08/2017 a 18/08/2017. Ozório Ap. 
Morais – Pregoeiro Designado.

Secretaria Municipal de Educação

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

CONVOCAÇÃO
 A Secretária Municipal de Educação, Profª 

Sandra Regina Bonifácio CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 
01/2016, para provimento de cargo de Recreacionista, 
para atribuição de classes, no próximo dia 16 de agosto, 
às 10 horas, na Secretaria Municipal de Educação, à Rua 
Amazonas, nº 183, Centro.

 Os mesmos deverão comparecer munidos dos 
seguintes documentos originais:

- Certificado de conclusão de curso;

- Histórico escolar;

- Horário de trabalho, em caso de outro emprego 
público, que será retido, para providências com relação a 
verificação de acúmulo de cargos e/ou funções.

O certificado de conclusão e o histórico escolar serão 
devolvidos, pois serão objeto de análise da habilitação do 
candidato.

59º Andréa Justino Silva

60º Fabíola Volpe Saran Guimarães

Catanduva, 14 de agosto de 2017

Profª Sandra Regina Bonifácio

Secretária Municipal de Educação

R.G. nº 16.393.497-6

Secretaria Municipal de Finanças

Notificações

Divisão de Fiscalização de Posturas
AUTO DE INFRAÇÃO

Relato: O contribuinte autuado exerce a atividade de 
publicidade fora de seu estabelecimento sem a devida 
autorização do Município.

Autuado Endereço CNPJ Auto nº
Adherg Vial Lurm 
Ltda - ME

Rua Goiás, 1241
03.955.988/0001-
30

427 - Série 
SP

Infringência: Art. 156, § 1º, da Lei Complementar nº 
098/98.

Penalidade: Art. 159 da Lei Complementar nº 098/98.

PRAZO PARA RECOLHIMENTO OU DEFESA: 30 
DIAS

VALOR TOTAL DA MULTA: 80 UFRC (R$ 215,16)

 Rafael Antônio Iori Ferreira

Fiscal de Posturas

-----------------------------------------------------------------------

Secretaria Municipal de Saúde

Notificações

Substituição de membros que compõe o Conselho 
Local de Saúde:

UBS “Dr. José Barrionuevo Rodrigues” – Vila Soto:

• Representante da Rede Municipal de Saúde: 
Janaina Tristão Garcia por Maria do Carmo da Silva.
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Portarias

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA

Estado de São Paulo

 Relação de Portarias Expedidas
Portaria nº 169, de 10 de Agosto de 2017 – Concede 

licença-prêmio a servidora Cristiane Caruzo Peroni, 30 
(trinta) dias, a partir de 05/10/2017.

Portaria nº 170, de 14 de Agosto de 2017 – Exonera o 
Sr. José Alfredo Luiz Jorge, do cargo de Assessor Técnico 
Financeiro.

 Câmara Municipal de Catanduva, em 14 de Agosto 
de 2017.

 ENFERMEIRO ARI

 Presidente da Câmara

 Publicado na Secretaria de Administração, na data 
supra.

 FRANCISCO BATISTA DE SOUZA

 Secretário de Administração

Instituto de Previdência do Município de Catan-
duva - IPMC

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 322, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
CONCEDE PENSÃO VITALICIA AO 
BENEFICIÁRIO QUE ESPECÍFICA.

O Diretor Superintendente do Instituto de Previdência 
dos Municipiários de Catanduva – IPMC, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo ao que  lhe foi solicitado 
através do requerimento protocolado sob nº 041/2017 de 
14 de agosto de 2017, CONCEDE PENSÃO, decorrente 
do falecimento da servidora LAIZ SAMPAIO PEREIRA 
TOGNELLA,  em 30 de julho de 2017, a qual era servidora 
pública municipal estatutária, aposentada no cargo de 
Professora de História e portadora do R.G. 2.759.506-
7, ao seu esposo  ORIVALDO PEDRO TOGNELLA,  
R.G. 3.073.990-1, nos termos do ¬ artigo 27,  da Lei 
Complementar nº 127 de 24 de setembro de 1999, 
combinado com o inciso I, § 7º, do artigo 40 da Constituição 
Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, ficando-lhe assegurada 
a percepção   dos proventos mensais proporcionais a 
4982/10950 (quatro mil, novecentos e oitenta e dois; dez 
mil, novecentos e cinqüenta avos), calculados nos termos 
do artigo 1º, da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 
2004.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos ao dia 30 de julho  de 2017.

Instituto de Previdência dos Municipiários de 
Catanduva, aos 14 dias do mês de agosto de 2017.

Edson Andrella

Diretor Superintendente
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ATIVIDADE SEMANAL DA EMCAA

A EMCAa (Equipe Municipal de Combate ao 
Aedes aegypti) vai fazer de vistoria e visitas de 
casa a casa na área 3, dos setores 1, 2 e 3, que 
compreendem os bairros Parque Iracema, San 
Remo, Vila Celso, Jardim América, Jardim Irra-
diação, Monte Líbano e Alto da Boa Vista. A 
EMCAa realiza vistorias nos imóveis que estão 
com chaves nas imobiliárias.
O cronograma será mantido caso não haja noti-
�cação de suspeito de dengue, chikungunya ou 
zika, que requer acompanhamento imediato da 
equipe.

Os agentes de endemias vão aproveitar as visto-
rias para atualização do mapa de quarteirão. Se 
o morador não for encontrado em sua residên-
cia, será emitida noti�cação para agendar visita 
em 48 horas. O contato pode ser feito pelo tele-
fone (17) 3521-4087, das 7 às 17 horas, com 
atendimento de segunda a sexta-feira.

A Secretaria de Saúde mantém equipe de plan-
tão aos sábados para atender pedidos previa-
mente agendados de vistorias. O grupo 
também �cará de prontidão para demandas 
como bloqueio e nebulização de caso suspeito, 
além de trabalho preventivo nas escolas.

CATANDUVA

Além disso, a EMCAa está treinando todos os 
servidores municipais. A ação visa montar “Bri-
gadas Contra o Mosquito” em todos os prédios 
públicos da Prefeitura. 

15/08/2017 – Treinamento agendado para 
atender professores e funcionários da EMEI 
Profª Maria Áurea Rosa Domingues, localizada 
na rua Pirajuí, 1171, Vila Soto. 

Todas as imobiliárias e responsáveis pelos imóveis 
desabitados terão que entrar em contato com a 
EMCAa (3521- 4087) para comunicar dia de agenda-
mento, possibilitando a abertura dos imóveis para a 
vistoria, conforme o Decreto Municipal nº 6.822.

DICA DA SEMANA: 
O período sem chuvas é a hora ideal para a 
limpeza de calhas, lavar e tampar caixa d’água 
e, principalmente, tratamento em ralos pluviais 
com sabão ou salmoura.

“Precisamos que a população também 
faça a sua parte. Juntos vamos 

combater o Aedes aegypti”
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Terminal Usina
5:00 05:00 04:55 05:05 04:45 05:10 05:00 05:20 5:00 4:45 5:20 5:00 08:20** 14:40 15:30 06:25 ***** 05:50 * 5:00
5:20 05:35 05:40 05:25 05:30 05:55 05:45 06:05 **** 5:25 5:15 6:00 5:45 19:00 *** 22:30 23:00 16:35 ****** 07:20 * 5:30
5:40 06:20 06:25 05:45 06:15 06:40 06:30 06:50 **** 5:50 5:45 06:40 *** 6:30 6:00
6:00 07:05 07:10 06:05 07:00 07:25 07:15 07:35 **** 6:15 6:15 07:30 ** 7:15 6:30
6:20 07:50 07:55 06:25 07:45 08:10 08:00 08:20 6:40 6:45 8:20 8:00 7:00
6:40 08:35 08:40 06:45 08:30 08:55 08:45 09:05 7:05 7:20 9:05 8:45 7:35
7:00 09:20 09:25 07:05 09:15 09:40 09:30 09:50 7:30 7:50 9:50 9:30 8:05
7:20 10:05 10:10 07:25 10:00 10:25 10:15 10:35 7:55 8:20 10:35 10:15 8:40
7:40 10:50 10:55 07:45 10:45 11:10 11:00 11:20 8:20 8:55 11:20 11:00 9:10
8:00 11:35 11:40 08:10 11:30 11:55 11:45 12:05 **** 8:45 9:20 12:05 11:45 9:40
8:20 12:20 12:25 08:35 12:15 12:40 12:30 12:50 **** 9:10 9:55 12:50 12:30 10:10
8:40 13:05 13:10 09:00 13:00 13:25 13:15 13:35 9:35 10:20 13:35 13:15 10:40
9:00 13:50 13:55 09:25 13:45 14:10 14:00 14:20 **** 10:00 10:55 14:20 14:00 11:10
9:20 14:35 14:40 09:50 14:30 14:55 14:45 15:05 **** 10:25 11:20 15:05 14:45 11:40
9:40 15:20 15:25 10:15 15:15 15:40 15:30 15:50 10:50 11:55 15:50 15:30 12:10

10:00 16:05 16:10 10:40 16:00 16:25 16:15 16:35 **** 11:15 12:20 16:40** 16:15 12:40
10:20 16:50 16:55 11:05 16:45 17:10 17:00 17:20 **** 11:40 12:55 17:30 17:00 13:10
10:40 17:35 17:40 11:30 17:30 17:55 17:45 18:05 12:05 13:20 18:15 17:45 13:40
11:00 18:20 18:25 11:55 18:15 18:40 18:30 18:50**** 12:30 13:55 19:00 18:30 14:10
11:20 19:10 19:10 12:20 19:00 19:30 19:20 19:40 12:55 14:20 19:50 19:15 14:40
11:40 20:00 20:00 12:45 19:50 20:20 20:10 20:30 13:20 14:55 20:40 20:00 15:10
12:00 21:00 20:50 13:10 20:35 21:10 21:00 21:20**** 13:45 15:20 21:30 21:00 15:40
12:20 22:00 21:35 13:35 21:25 22:00 22:00 22:10 14:10 15:55 22:15 22:00 16:10
12:40 23:00 22:20 14:00 22:05 23:00 23:00 23:00 **** 14:35 16:20 23:00 23:00 16:40
13:00 23:40 23:00 14:25 23:00 23:40+++ 23:40+ 23:40 ++++ 15:00 16:55 23:40++ 23:40++ 17:10
13:20 23:40 ++++ 14:50 23:40+++ 15:25 17:20 17:40
13:40 15:15 15:50 17:55 18:10
14:00 15:40 16:15 18:20 18:40
14:20 16:00 16:40 18:55 19:10
14:40 16:20 17:05 19:20 20:00
15:00 16:40 17:30 19:55 20:50
15:20 17:00 17:55 20:30 21:40
15:40 17:20 18:20*** 21:25 23:00
16:00 17:40 18:50 22:25 23:40
16:20 18:00 19:20 23:40
16:40 18:20 19:50
17:00 18:40 20:40
17:20 19:00 21:20***
17:40 19:20 22:10***
18:00 20:00 23:00
18:20 20:50 23:40+
18:40 21:40
19:00 22:20
19:20 23:00
20:00 23:40
20:40
21:20
22:10
23:00
23:40

(++++) A linha Tarraf atederá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, Condominio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)
(+) A linha Alpino atederá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atederá a linha Engracia

*** Horários que o ônibus até a Fafica

Alpino Flamingo Amendola Engracia KM 10
COFCO Jd. Torres / 

Citrovita Pedro Boso

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Indust. Pedro Boso, não atender Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA FEIRA
Pachá Fipa Salles Teodoro Euclides Solo N. Teto Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf G. Hernandes
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Terminal Usina
5:00 05:00 05:00 05:10 05:45 05:30 05:20 05:30 5:00 5:10 5:20 5:10 6:50 7:30 06:00 * 5:00
5:50 05:50 05:40 06:00 06:35 06:20 06:10 06:15 *** 5:50 6:05 6:05 6:00 14:40 15:30 5:30
6:40 06:40 06:30 06:50 07:25 07:10 07:00 07:05 6:40 7:10 06:55 ** 6:50 22:30 23:00 5:50
7:30 07:30 07:20 07:40 08:15 08:00 07:50 07:55 7:30 8:15 7:45 7:40 6:30
8:20 08:20 08:10 08:30 09:05 08:50 08:40 08:45 8:20 9:15 8:35 8:30 6:50
9:10 09:10 09:00 09:20 09:55 09:40 09:30 09:35 9:10 10:15 9:25 9:20 7:35

10:00 10:00 09:50 10:10 10:45 10:30 10:20 10:25 10:00 11:15 10:15 10:10 7:55
10:50 10:50 10:40 11:00 11:35 11:20 11:10 11:15 10:50 12:15 11:05 11:00 8:40
11:40 11:40 11:30 11:50 12:25 12:10 12:00 12:05 *** 11:40 13:15 11:55 11:50 9:00
12:30 12:30 12:20 12:40 13:15 13:00 12:50 12:55 *** 12:30 14:15 12:45 12:40 9:40
13:20 13:20 13:10 13:30 14:05 13:50 13:40 13:45 13:20 15:15 13:35 13:30 10:00
14:10 14:10 14:00 14:20 14:55 14:40 14:30 14:35 14:10 16:15 14:25 14:20 10:40
15:00 15:00 14:50 15:10 15:45 15:30 15:20 15:25 15:00 17:15 15:15 15:10 11:00
15:50 15:50 15:40 16:00 16:35 16:20 16:10 16:15 15:50 18:20 16:05 16:00 11:40
16:40 16:40 16:30 16:50 17:25 17:10 17:00 17:05 *** 16:40 19:20 16:55 ** 16:50 12:00
17:30 17:30 17:20 17:40 18:15 18:00 17:50 17:55 17:30 20:20 17:45 17:40 12:40
18:20 18:20 18:10 18:30 19:05 18:50 18:40 18:45 *** 18:20 21:20 18:35 18:30 13:00
19:10 19:10 19:00 19:20 20:00 19:40 19:30 19:35 19:10 22:30 19:25 19:20 13:40
20:00 20:05 19:55 20:10 21:00 20:30 20:20 20:30 20:00 23:40 20:20 20:10 14:00
20:50 21:00 20:50 21:00 22:00 21:20 21:10 21:25 20:50 21:15 21:10 14:40
21:40 22:00 21:50 22:00 23:00 22:10 22:00 22:20 *** 21:40 22:10 22:05 15:00
22:20 23:00 23:00 23:00 23:40 +++ 23:00 23:00 23:00 22:20 23:00 23:00 15:40
23:00 23:40 23:40 ++++ 23:40 23:40 +++ 23:40 + 23:40 ++++ 23:00 23:40++ 23:40++ 16:00
23:40 23:40+ 16:40

17:00
17:40
18:00
18:55
19:55
20:55
21:55
23:00
23:50

(++++) A linha Tarraf atederá a linha Salles Theodoro

Alpino Flamingo Amendola Engracia
COFCO

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Indust. Pedro Boso, não atender Bairro 

Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros
*** Horários que o ônibus até a Loren Sid

(+++) A linha N. Teto atederá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atederá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atederá a linha Engracia

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016
TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO

Pachá Fipa Salles Teodoro Euclides Solo N. Teto Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf G. HernandesPedro Boso
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Terminal Usina
5:00 05:00 05:00 05:00 05:40 05:40 05:20 05:40 5:00 5:30 5:20 5:20 7:00 7:15 5:00
5:40 06:00 06:00 06:00 06:40 06:40 06:20 06:40 5:50 6:30 6:20 6:20 14:40 15:00 6:00
6:20 07:00 07:00 07:00 07:40 07:40 07:20 07:40 6:40 7:30 7:20 7:20 23:20 23:40 7:00
7:30 08:00 08:00 08:00 08:40 08:40 08:20 08:40 7:30 8:30 8:20 8:20 8:00
8:20 09:00 09:00 09:00 09:40 09:40 09:20 09:40 8:20 9:30 9:20 9:20 9:00
9:10 10:00 10:00 10:00 10:40 10:40 10:20 10:40 9:10 10:30 10:20 10:20 10:00

10:00 11:00 11:00 11:00 11:40 11:40 11:20 11:40 10:00 11:30 11:20 11:20 11:00
10:50 12:00 12:00 12:00 12:40 12:40 12:20 12:40 10:50 12:30 12:20 12:20 12:00
11:40 13:00 13:00 13:00 13:40 13:40 13:20 13:40 11:40 13:30 13:20 13:20 13:00
12:30 14:00 14:00 14:00 14:40 14:40 14:20 14:40 12:30 14:30 14:20 14:20 14:00
13:20 15:00 15:00 15:00 15:40 15:40 15:20 15:40 13:20 15:30 15:20 15:20 15:00
14:10 16:00 16:00 16:00 16:40 16:40 16:20 16:40 14:10 16:30 16:20 16:20 16:00
15:00 17:00 17:00 17:00 17:40 17:40 17:20 17:40 15:00 17:30 17:20 17:20 17:00
15:50 18:00 18:00 18:00 18:40 18:40 18:20 18:40 15:50 18:30 18:20 18:20 18:00
16:40 19:00 19:00 19:00 19:40 19:40 19:20 19:40 16:40 19:30 19:20 19:20 19:00
17:30 20:00 20:00 20:00 20:40 20:40 20:20 20:40 17:30 20:30 20:20 20:20 20:00
18:20 21:00 21:00 21:00 21:40 21:40 21:20 21:40 18:20 21:30 21:20 21:20 21:00
19:10 22:00 22:00 22:00 22:40 22:40 22:20 22:40 19:10 22:30 22:20 22:20 22:00
20:00 23:00 23:00 23:00 23:40+++ 23:40+++ 23:00 23:40++++ 20:00 23:40 23:40++ 23:00
20:50 23:40 23:40++++ 23:40 23:40+ 20:50
21:40 21:40
22:20 22:20
23:00 23:00
23:40 23:40+

G. Hernandes

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016
TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Pachá Fipa Salles Teodoro Euclides Solo N. Teto Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf Alpino Flamingo Amendola Engracia
COFCO

A linha do Flamingo atederá Jardim Imperial  somente aos 
domingos e feriados

(+) A linha Alpino atederá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atederá a linha Engracia
(+++) A linha N. Teto atederá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atederá a linha Salles Theodoro
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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